
INDICAÇÃO Nº 
2529
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, providências no sentido de instalar, em aeroportos situados no Estado de São Paulo, Juizados Especiais, com competência cível e criminal, para julgar questões relativas ao direito do consumidor. 

JUSTIFICATIVA

Recentes episódios ocorridos nos aeroportos do País demonstraram que o consumidor está a mercê das companhias aéreas. Apesar das disposições legais, os passageiros foram tratados como verdadeiros objetos de carga, onde foram desrespeitados vários direitos, mormente aqueles que visavam minimizar os desconfortos causados pelos atrasos nos vôos.

O que se percebe é que as companhias aéreas aproveitam-se das dificuldades que os passageiros têm para fazer valer seus direitos e deixam de cumprir as obrigações a elas impostas.

Infelizmente, os órgãos envolvidos na fiscalização não têm poderes para fazer valer os direitos dos consumidores ou não estão preparados e estruturados para tanto. Como se sabe, o Poder Judiciário é a última trincheira do cidadão, portanto, a presença efetiva de um órgão desse Poder dentro dos aeroportos, certamente, diminuirá os abusos praticados contra os usuários do transporte aéreo. Ressalte-se que as questões envolvendo as relações de consumo entre passageiros e as companhias aéreas são da competência da Justiça Comum estadual. Por isso, necessária essa presença.

Desta forma, a presente Indicação tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Judiciário do Estado para que sejam tomadas as providências cabíveis no sentido de instalar Juizados Especiais dentro dos aeroportos situados no território do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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